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MUNtCiPtO DE PIÚMA 
ESPÍRITO SANTO 

AV. IZAIA$ $ÇHf;RRER, 49- ÇENTRO • ÇEP ~ • Tf;!.EFA_.x; 26 ~ ~ 1611 

LEI Nº 1030, de 27 de fevereiro de 2003 

Altera disposib"vos da Lei nº 879, de 20 de dezembro de 2000 . 

O Povo do Mun icíp io de Pi úma , Estado do Espírito Santo, por seus representantes legais 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° - O art. 283 da Lei nº 879, de 20 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

" Art. 283 - O pagamento da dfvida ativa será feito em estabelecimento bancário indicado pelo 
Munic/pio: 

§1 º O pagamento da dívida mesmo depois de iniciada a ação oxecutiva, poderá ser 
efetuada mediante assinatura, pelo devedor. do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de 
Pagamento: 

I - em até 1 O (dez) parcelas, mensais e consecutivas, quando o total do débito for 
inferior ou igual a SOO( quinhentas) UFMP; 

li - em até 18 {dezoito) parcelas, mensais e consecutivos, quando o total do débito for 
superior a 500 (quinhentBs) ou interior a 900 (novecentBs) UFMP(s); 

Ili - em até 36 (trinta e seis) parcelas, mensais e consecutivas, quando o total do débito 
for superior a 900 (novecentas) ou inferior a 2 . 000 (dues mil) UFMP(s); 

IV - em ott§ 50 (cinq()ento) parcelas, mensois e cons~YtiVfJ.S, qvEJndo o total çto d6bito 
for superior a 2 . OOO(duas mil UFMP(s); 

§2° As despesas com a cobrança bancária do parcelamento ser/lo repassadas ao 
devedor, sendo as mesmas inseridas no boleto junto com a parcela devida. 

§3º Nos parcelamentos acima de 1 B (dezoito meses), o saldo devedor sujeita-se, a 
partir da data da concessão do benefício, à atualização, no dia 1° de janeiro de cada exercício, 
efetuada com base na variaçSo do Índice Geral de Preço do Mercado - IGPM -, apurado pela 
Fundação Getúlio Vargas - PGV. acumulado nos últimos doze meses imediatamente anteriores ao da 
atualização;" 

§4° O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 20, 00 (vinte reais), no caso de 
pessoa tísica. 

§5"' Na lmposslb//ldade do contribuinte em adlmpllr qualquer parcela a que se obrigou, 
fica- lhe assegurado o direito à renegociação. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário e em especial a Lei nº 966, de 14 de novembro de 2003. 

Piúma/ES, 27 de fevereiro de 2003; 39º da Emancipação Política . 

3- Ç : ... L • 
Sa muel ZuqtCl<::. 
PREl'l!rl'O MUNICIPAL 

' Na Adm1n1stração Pública , não há liberdade nem vontade pessoal Enquanto na adm1n1stração particular é licito fazer tudo que a lei 
não proíbe , na Adm1rnstracão Pública s6 é permitido fazer o que a lei autonza• (Hely Lopes Me1rellos) 
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LEI Nº 1030, de 27 de fevereiro de 2003 

Altera dispositivos da Lei n° 879, de 20 de dezembro de 2000. 

O Povo do Mun icíp io d e Piú ma , Estado do Espírito Santo, por seus representantes legais 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° - O art. 283 da Lei nº 879, de 20 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

" Art. 283 - O pagamento da dívida ativa será feito em estabelecimento bancário indicado pelo 
Municfpio: 

§1 º O pegamento da dfvide mesmo depois de iniciede e ação executiva, podoré ser 
efetuada mediante assinatura. pelo devedor. do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de 
Pagamento: 

I - em até 1 O (dez) parcelas, mensais e consecutivas, quando o total do débito for 
inferior ou igual a SOO( quinhentas) UFMP; 

li - em até 18 (dezoito) parcelas, mensais e consecutivos, quando o total do débito for 
superior a 500 (quinhentas) au infe1ior a 900 (novecentas) UFMP(s); 

Ili - em até 36 (trinta e seis) parcelas, mensais e consecutivas, quando o totaf do débito 
for superior e 900 (novecentas) ou inferior e 2 . 000 (duas mil) UFMP(s); 

IV - em Qt(§ 50 (cinqiJenta) pfJrcela!J, mensli!is e con!Jecutiva , qu1;.mdo o totetl do dél;)ito 
for superior a 2 . OOO(duas mil UFMP(s); 

§2° As despesas com a cobrança bancária do parcelamento serão repassadas ao 
devedor, sendo as mesmas inseridas no boleto junto com a parcela devida. 

§3° Nos paroelamentos acima de 18 (dezoito meses), o saldo devedor sujeita-se, a 
partir da data da concessão do benefício, à atualização. no dia 1º de janeiro de cada exercício, 
efetuada com base na variação do Índice Geral de Preço do Mercado - IGPM -, apurado pela 
fo"undação Getúlio Vargas - FGV. acumulado nos últimos doze meses imediatamente anteriores ao da 
atualização;" 

§4º O valor de cada parcela não poderá ser infenór a R$ 20, 00 (vinte reais), no caso de 
pessoa tísica. 

§5º Na lmposslbllldade do contribuinte em adlmpllr qualquer parcela a que se obrigou, 
fica-lhe assegurado o direito à renegociação. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário e em especial a Lei nº 966 , de 14 de novembro de 2003. 

Piúma/ES, 27 de fevereiro de 2003; 39° da Emancipação Política . 

S-~'· ... 
SamuelZu~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

"Na Administração Pública, não hé liberdade nem vontade pessoal Enquanto na edm1rnstraç!lo particular é licito lazer tudo aue "lei 
não proíbe, na Adm1rnstraçào Pública só é pemi1t1do fazer o que a lei autonza• (Hely Lopes Meirelles). 


